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VERIFICAR SE O PROCESSO SEI 
ESTÁ INSTRUÍDO COM :

ABRIR PROCESSO SEI PARA:

COMO INICIAR?

OFÍCIO, CONVITE OU E-MAIL COM INFORMAÇÕES DE
DATA, HORA E LOCAL DO EVENTO

FORMULÁRIO INDICAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM
EVENTO

DESPACHO AUTORIZANDO (QUANDO NECESSÁRIO)

UNIDADE DE LOTAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
    -  para  acompanhamento e,  se desejar, 
    solicitar passagem por critérios diversos;

ASPLAN-SGP.

ATENÇÃO!

QUANDO HOUVER SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM AÉREA POR CRITÉRIOS DIVERSOS (Anexo 1), ESTE FORMULÁRIO TEM DE SER INSERIDO E
ASSINADO PELO PASSAGEIRO E POR SUA CHEFIA IMEDIATA, ANTES DE EFETUAR A COMPRA DA PASSAGEM AÉREA NO SISTEMA FIRST.
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 Sempre que possível:

       1º - escolher trechos diretos;

       2º - nos voos com escalas ou conexões, escolher o de menor tempo de deslocamento e valor mais 
               vantajoso para a Administração;

       3º - horários de partida e de chegada compreendidos entre 6h e 23h, observando:

             - na ida, desembarque com antecedência de no mínimo 12 (doze) horas do início do evento; 
             

            - no retorno, embarque em no máximo 24 (vinte e quatro) horas contadas do término do evento;
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DEFININDO OS
VOOS

Considerar o tempo de translado aeroporto – hotel – aeroporto e, existindo dois ou mais
aeroportos no destino, optar pelo mais central facilitando o deslocamento do(a) passageiro(a).

Atenção:
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RESERVANDO AS
PASSAGENS

Gerar a cotação, com todos os voos disponíveis no sistema de
reserva da FIRST, e anexar o PDF no processo do SEI do evento;

Acessar o(s) site(s) da(s) companhia(s) aérea(s), escolher os
voos idênticos ao da reserva do sistema, capturar a tela
contendo valor final da tarifa escolhida, data e hora (vide Anexo 4)

Verificar com a Asplan-SGP (via telefonema ou em conversa pelo
pidgin) qual das servidoras aprovará a emissão;

Reservar os voos no sistema da First Evolution e inserir os prints
das cias aéreas como anexos da reserva (vide Anexo 5); as
capturas devem ocorrem em horário bem próximo ao da reserva
e nas mesmas condições (datas, horários, classes tarifárias e
bagagem);

DIA DA EMISSÃO Home
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Atenção: Efetuar as reservas até às 12h30, para que a ASPLAN-SGP possa aprovar, preferencialmente, até às 13h.
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No campo e-mail, colocar o endereço eletrônico do passageiro (e-mail
pessoal), para que o mesmo receba o bilhete aéreo e fique ciente de
qualquer alteração que ocorra (mudança de horário, cancelamento de voo,
etc);

Reservar as passagens individualmente, gerando localizadores distintos
para cada passageiro;

Quando envolver companhias diferentes, reservar os trechos
separadamente ou utilizar a opção multitrechos;

Selecionar o aprovador previamente informado;

Anexar a(s) passagem(ens) com o status EMITIDA ao processo SEI do evento.

Home
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RESERVANDO AS PASSAGENS

*Recortes de imagens ilustrando o que foi orientado nos campos destacados em amarelo
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Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde
que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu
comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras
feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque.
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial
quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos
passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso
integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de:
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos
voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração.

Artigos 11 e 12 da Res. 400/2016 – ANAC
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Para solicitar o cancelamento com reembolso integral, entre em contato com a empresa FIRST por e-mail,
informando o localizador e os dados da reserva.
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COMO SOLICITAR PASSAGENS AÉREAS POR CRITÉRIO DIVERSOS:

About Contact

Read More

A(O)participante poderá solicitar a aquisição de passagem aérea fora do estabelecido nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 3°
da Portaria 33/2020 por meio do formulário Solicitação de Passagem Aérea – Critérios Diversos, disponível no
SEI, que deverá assinado pelo servidor e pela chefia imediata.

Quando o voo pretendido for em dia diverso, serão anexadas duas cotações: 
a) a que consta o(s) voo(s) segundo os critérios do TRE/SE;
b) a que consta o(s) voo(s) escolhido(s) pela(o) participante.

Antes de efetivar a reserva, a(o) solicitante tomará ciência do valor do voo escolhido, no caso de haver
ressarcimento ao erário.

Na sequência, o emissor (responsável pela reserva) fará informação (Anexo 2), apresentando os custos das
duas situações e os valores a serem ressarcidos (se houver), para o solicitante gerar a GRU (Anexo 3) e anexá-la
ao SEI com o respectivo comprovante de pagamento.

Home
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 Senhor Diretor-Geral,
  
 A servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX participará da XXXXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXXX, no período de XX e
XX/10/25,  e solicitou aquisição de passagem por critério do estabelecido na Portaria TRE-SE 33/2020,
conforme documento XXXXXX.
 A solicitação é permitida, desde que não haja prejuízo para sua participação no evento e nem ao erário,
cabendo-lhe assumir eventual diferença relativa ao voo de sua preferência.
  
Apresenta-se, a seguir, o quadro comparativo entre os valores que atendem os critérios da supracitada Portaria e
a escolha da servidora:

*Conforme cláusulas contratuais, deve ser considerado o menor valor apurado entre o sistema First Evolution e
o site das companhias aéreas.
  
 Isto posto, informamos que não houve prejuízo ao erário com a compra das passagens, pois os vôos escolhidos
pela servidora totalizaram um valor inferior aos que seriam escolhidos pelo TRE, conforme critérios da Portaria
33/2020.
 
Atenciosamente,

 Senhor Diretor-Geral,
  
   A servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX participará da XXXXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXXX, no período de XX e
XX/10/25,  e solicitou aquisição de passagem por critério do estabelecido na Portaria TRE-SE 33/2020,
conforme documento XXXXXX.
  A solicitação é permitida, desde que não haja prejuízo para sua participação no evento e nem ao erário,
cabendo-lhe assumir eventual diferença relativa ao voo de sua preferência.
  
   Apresenta-se, a seguir, o quadro comparativo entre os valores que atendem os critérios da supracitada Portaria
e a escolha da servidora:

    Isto posto, informamos que houve diferença no valor pago pela compra das passagens, pois os voos escolhidos
pela beneficiária totalizaram um preço superior aos que seriam escolhidos pelo TRE, conforme critérios da
Portaria TRE-SE 33/2020 e a mesma manifestou ciência e concordância em assumir eventual diferença de
valores, cabendo-lhe restituí-lo ao erário (GRU XXXX). No caso, o montante pago por este Tribunal gerou uma
diferença de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

 
Atenciosamente,

ANEXO 2
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Modelo 1 - sem restituição Modelo 2 - com restituição

MODELOS DE INFORMAÇÃO PARA PROCESSOS COM PASSAGENS AÉREAS POR CRITÉRIO DIVERSOS:

https://www.tre-se.jus.br/legislacao/compilada/portarias-normativas/2020/portaria-no-33-de-12-de-janeiro-de-2020
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1982086&id_procedimento_atual=1932781&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=183&infra_hash=f58935a5928d238f79ece267f2addb9ce23c14dd9e519f27402c1a517a5e1354a15458623f07f368e50a8bfa9da3b1d26400b1189ff58d160087c39f435feafc5788495c1e44c97a4ae58fa27a5070e4c54d4d67f34d722ae6ebdc3316686ecf
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Read More
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Para emitir GRU, acesse o link:

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru  

Preencha com os códigos abaixo e, em seguida, com os dados
obrigatórios do beneficiário:

 - Código da Unidade Gestora - 070012

 - Código de Recolhimento - 68888-6 (ANUL. DESPESA NO EXERCÍCIO)

Data de vencimento - 5 dias úteis da data da emissão da GRU.
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EMISSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru
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ANEXO 4
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A captura da tela tem que conter os mesmos voos reservados no
sistema FIRST, o valor final da tarifa escolhida, data e hora. 

ELABORADO POR ASPLAN-SGP

Portaria 33/2020   -   TRE-SE

EXEMPLOS DE PRINTS DAS COMPANHIAS AÉREAS

Atenção:
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ANEXO 5 About ContactHome
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Read More
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Recortes de imagens das telas do sistema
FIRST, identificando o lugar de anexar os
print(s) da(s) cia(s) aérea(s) no
momento da reserva.
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ONDE ANEXAR OS PRINTS NO SISTEMA FIRST
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Contratempos que ocorram no sistema de reservas deverão ser reportadas à First Evolution
através de e-mail para os funcionários abaixo indicados (copiando sempre a Asplan-SGP)

ou no grupo do whatsapp FIRST EVOLUTION :

 
Kleber: (41) 997356147 - kleber@firstviagens.com.br 

Josiane: (41) 99772-5158 - josiane@firstviagens.com.br 
Felipe: (41) 99626-6567 - felipe@firstviagens.com.br 
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ASPLAN-SGP LAYOUT RUTH SILVEIRATEXTO E REVISÃO DÉBORA NASCIMENTO E RUTH SILVEIRA
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